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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTrJO N~ 96’3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 17 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado ce David
Prefeito
Nesta

ssunto: Requer providências.

Senhor Prefei:o,

1. Servimo-ros do presente para, em atenção ao Requerimento rr~ 771, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine aos setores competentes, providências acerca das condições da fcta oe veículos da
Secretaria Munic paI de Saúde, com ênfase nas ambulâncias e carros utilizados no transporte
de pacientes.
2. As viaturas estão em condições precárias, com pneus carecas, vazrnento de
óleo do motor, problemas nos freios e, em casos mais graves, ambulâncias com vazamento de
gás carbônico, c que representa risco real à vida dos pacientes transporados. Destaca-se ainda
que uma dessas ambulâncias é utilizada para realizar altas hospitalares de paci&ites Ândos de
Porto Alegre, que acabam sendo intoxicados durante todo o trajetc de retorno, o que e
inaceitável.
3. Citro ponto de preocupação é que essas irregularidaoes só se tornam mais
evidentes nos finais de semana, quando a frota está concentrada devido à recução de viagens.
Isso indica uma falta de cortrole e manutenção regular, o que pode comprometer não apenas
os pacientes, mas também os profissionais de saúde envolvidos nas remoções.
4. Diante da gravidade da situação, solicitamos que sejam prestadas informações
detalhadas e atualizadas so~re a condição de cada veículo, bem como que sejam adotadas
providências urgentes para garantir a segurança e dignidade no transporte dos taários dc
sistema de saúde

Atenciosa’nerrte,
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